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RESUMO DO OBJETO
A Resolução nº 02/2026, promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas-PB, institui a Medalha “Mulher
Destaque”  no  âmbito  do  município,  com a  finalidade  de  homenagear  anualmente  mulheres  que  se  destacaram
profissionalmente ou prestaram relevantes serviços na área social, visando à valorização da cidadania feminina. A
honraria será entregue em Sessão Solene, conforme conveniência e disponibilidade orçamentária, a personalidades
indicadas por vereadores, que deverão apresentar justificativa demonstrando os méritos da candidata, a qual deve ser
reconhecida por ações ou projetos que contribuam para o bem-estar social nas áreas de educação, saúde, assistência
social, cultura, empreendedorismo ou defesa de direitos; ser referência positiva na comunidade, exercendo liderança,
ética e compromisso social; possuir histórico de atuação significativa com impacto concreto na comunidade local; e ser
natural do município, residente ou ter atuação relevante que beneficiou diretamente a população de Caraúbas. As
despesas decorrentes correrão por dotação própria do orçamento do Poder Legislativo, e a resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e no
Regimento Interno.
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